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tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-12-00285, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embar-
go: TEM-2-S/20-12-00224, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001838
NOME DO INFRATOR: ALEX AGENARIO FERREIRA CARNEIRO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-10-01027, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embarga-
da, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-10-00977, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000022183
NOME DO INFRATOR: CARLOS ANTÔNIO NUNES
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-07-00291, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área 
embargada, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de 
Embargo: TEM-2-S/20-07-00174, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000022719
NOME DO INFRATOR: ENIO OLIVEIRA PONTES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-07-00309, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embarga-
da, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-07-00204. Determinou ainda a apresentação de Plano de Re-
cuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para 
análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras 
e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos do disposto no 
art. 19 c/c art. 20 inciso IV da Instrução Normativa n° 07/2014-SEMAS, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000023624
NOME DO INFRATOR: RAVA AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-08-00274, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área em-
bargada, determinou a manutenção da área embargada conforme Termo 
de Embargo: TEM-2-S/20-08-00279. Determinou ainda a apresentação de 
Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo 
autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos do 
disposto no art. 19 c/c art. 20 inciso IV, ambos da Instrução Normativa n° 
07/2014-SEMAS, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000026762
NOME DO INFRATOR: ARLAN LIMA SOUZA JUNIOR
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustenta-
bilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-08-00385, ante a incidência da prescrição, nos termos dos ar-
tigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. Por fim, determinou a manutenção 
da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-08-00383. 
Determinou ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, nos termos do disposto no art. 19 c/c art. 20 
inciso IV, ambos da Instrução Normativa n° 07/2014-SEMAS, observando 
as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000027197
NOME DO INFRATOR: JOSUÉ JARDIM DE CASTRO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-08-00427, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no 
art. 29 §2° da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos admi-
nistrativos TEM-2-S/20-08-00423, dada a natureza cautelar, com base no 
princípio da prevenção e poder de polícia ambiental, conforme o art. 6° 
inciso IV da Lei Estadual n° 9.575/2022 e art. 225 da Constituição Federal 
de 1988, até a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no art. 19 c/c art. 20 inciso 
IV, ambos da Instrução Normativa n° 07/2014-SEMAS, observando as for-
malidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030478
NOME DO INFRATOR: AGNALDO NOVAES DE LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-0-S/20-09-00499, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a 
área embargada, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo 
de Embargo: TEM-0-S/20-09-00338. Determinou ainda a apresentação de 
Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo 
autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no art. 19 c/c art. 20 inciso IV da Instrução Normativa n° 
07/2014-SEMAS, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030942
NOME DO INFRATOR: MOISÉS CARVALHO DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do 
Auto de Infração AUT-2-S/20-08-00410, bem como o Termo de Embargo 
TEM-2-S/20-08-00403, ante a ausência de motivação, com fulcro no art. 
137 inciso III da Lei Estadual n° 5.887/1995 e nos termos da Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033030
NOME DO INFRATOR: RAIMUNDO ABREU MONTEL
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-09-00505, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área em-
bargada, determinou a manutenção da área embargada conforme Termo 
de Embargo: TEM-2-S/20-09-00346, Determinou ainda a apresentação de 
Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo 
autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no art. 19 c/c art. 20 inciso IV da Instrução Normativa n° 
07/2014-SEMAS, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033060
NOME DO INFRATOR: MURIEL PALHA DE ALMEIDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-10-00791, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no 
art. 29 caput da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos admi-
nistrativos TEM-2-S/20-10-00725, dada a natureza cautelar, com base no 
princípio da prevenção e poder de polícia ambiental, conforme o art. 6° 
inciso IV da Lei Estadual n° 9.575/2022 e art. 225 da Constituição Federal 
de 1988, até a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degrada-
da e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no art. 19 c/c art. 20 inciso 
IV, ambos da Instrução Normativa n° 07/2014-SEMAS, observando as for-
malidades legais.


